
  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 163, de 2018 – Complementar, do 

Senador José Serra, que altera a Lei 

Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, 

que estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e 

ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao 

reequilíbrio fiscal; e altera a Lei Complementar nº 

148, de 25 de novembro de 2014, a Lei nº 9.496, 

de 11 de setembro de 1997, a Medida Provisória 

nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 

8.727, de 5 de novembro de 1993, e a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Relatora: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 163, de 2018 – Complementar, de autoria 

do Senador José Serra, que altera a redação do caput do art. 4º da Lei 

Complementar (LCP) nº 156, de 28 de dezembro de 2016. 

A LCP nº 156, de 2016, trata, fundamentalmente, de um 

programa de auxílio aos estados e ao Distrito Federal, objetivando atenuar 

os efeitos da crise fiscal enfrentada por esses entes federativos. Para tanto, a 

referida lei concedeu um prazo adicional de 240 meses para o pagamento de 

dívidas refinanciadas em contratos celebrados pela União com os estados e 

o Distrito Federal. Com essa extensão, o prazo total para o pagamento dessas 

dívidas passou a ser de cinquenta anos, contados a partir da data de assinatura 

do contrato de renegociação original. 
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Ainda nos termos dessa lei, ficou assegurado a esses entes o 

refinanciamento de suas dívidas contratadas junto às instituições financeiras 

federais, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social (BNDES), e a concessão de uma redução extraordinária e temporária 

das prestações mensais das dívidas renegociadas, de julho de 2016 a junho 

de 2018. Logicamente, os valores não pagos serão incorporados ao saldo 

devedor em julho de 2018, devidamente atualizados pelos encargos 

financeiros contratuais de adimplência. 

A LCP nº 156, de 2016, trata ainda da contrapartida exigida dos 

estados e do Distrito Federal, que se consubstancia na limitação do 

crescimento de suas despesas primárias correntes, objeto de alteração por 

parte do PLS nº 163, de 2018 – Complementar, ora em exame. 

Na contrapartida exigida dos estados e do Distrito Federal, nos 

termos da redação do caput do seu art. 4º, fica determinado que, respeitadas 

a autonomia e a competência dos entes federados, o crescimento anual das 

respectivas despesas primárias correntes, exceto transferências 

constitucionais a municípios e pagamentos da contribuição social do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, deve 

corresponder à variação da inflação, aferida anualmente pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou por outro que venha a substituí-

lo, nos dois exercícios subsequentes à assinatura do correspondente termo 

aditivo. 

O PLS nº 163, de 2018 – Complementar, tão somente inclui as 

despesas referentes às sentenças judiciais, os denominados precatórios, entre 

as exceções de controle previsto no referido art. 4º. 
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Conforme a justificação da proposta, “este projeto de lei tem por 

objetivo alterar a Lei Complementar nº 156, aprovada no fim de 2016, para 

viabilizar a execução do novo regime de pagamento de precatórios 

estabelecido pela Constituição Federal. A proposta exclui dos limites de 

gastos impostos aos Estados e ao Distrito Federal, no âmbito do Plano de 

Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal, as despesas relativas à execução 

de sentenças judiciais”. 

Esse projeto foi distribuído para análise desta Comissão, não 

tendo sido apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 163, de 2018 – Complementar, trata de matérias 

pertinentes à competência legislativa concorrente da União (art. 24, inciso I, 

da Constituição Federal) e, portanto, se insere nas atribuições normativas do 

Congresso Nacional. Nesse contexto, o projeto em exame incorpora matéria 

objeto de lei, regulação de aspectos relativos ao direito financeiro e, 

enquanto tal, é adequada sua edição pela União. 

Ademais, não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, 

revela-se legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de acordo com 

a competência geral prevista no art. 61, caput, do texto constitucional. 

Observamos ainda que a técnica legislativa e a redação 

empregadas estão adequadas, conformando-se perfeitamente às normas 

estabelecidas pela LCP nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela LCP 

nº 107, de 26 de abril de 2001. 
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Dessa forma, a disciplina da matéria é de competência 

legislativa da União (art. 24 da Constituição) e inclui-se entre as atribuições 

do Congresso Nacional (art. 48, caput, da Constituição), não havendo 

impedimentos constitucionais. Também os requisitos de adequação às regras 

regimentais foram respeitados. 

Quanto ao mérito, a relevância da matéria fica demonstrada na 

demarcação do alcance do PLS nº 163, de 2018 – Complementar. 

Hoje, inegavelmente foi conseguido significativo avanço no 

equacionamento dos débitos de natureza judicial, inclusive de seu passivo 

acumulado, com as Emendas Constitucionais nº 94, de 2016, e nº 99, de 

2017. 

Nos termos dessas emendas constitucionais, são procedidas 

alterações nas regras referentes ao regime ordinário de pagamento de débitos 

públicos decorrentes de condenações judiciais, de que trata o art. 100 da 

Constituição Federal (CF), e, principalmente, são acrescentados dispositivos 

ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para instituir 

um novo regime de pagamento dos precatórios em mora. 

Nesse sentido, as referidas normas jurídicas estipulam critérios 

a serem observados pelos estados e municípios para a formação de uma 

reserva de recursos financeiros destinados para a liquidação das dívidas com 

precatórios pendentes de pagamento. 

Com efeito, a característica mais marcante nesse novo marco 

regulatório talvez seja sua pertinência e adequação à realidade econômica e 

fiscal dos estados e municípios. 
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Assim, fica estabelecido que os estados, o Distrito Federal e os 

municípios poderão pagar até 2024, por um regime especial, os precatórios 

pendentes até 25 de março de 2015 e os que vencerão até 31 de dezembro de 

2024. Esse regime especial determina uma reserva de recursos que (i) 

corresponda a um percentual da sua receita corrente líquida, suficiente para 

a quitação de seus débitos no ano referenciado; (ii) esteja em conformidade 

com o plano de pagamento anualmente apresentado pelo ente ao Tribunal de 

Justiça local; e (iii) implique recolhimentos de depósitos mensais em conta 

especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva administração 

desse, de 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas. 

Além dos recursos orçamentários próprios, poderão ser 

utilizadas parcelas dos depósitos judiciais e administrativos em dinheiro, 

referentes a processos sobre matéria tributária ou não, nos quais o estado, o 

Distrito Federal, os municípios ou suas autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes sejam parte, e dos demais depósitos judiciais da 

localidade, sob jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça, para a 

constituição dessa reserva de recursos. Em adição a esses recursos, fica 

permitida também a contratação de empréstimos excetuados dos limites de 

endividamento constitucional ou da Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP nº 

101, de 2000), para suprir a necessidade de recursos para saldar o débito de 

precatórios. 

As novas regras constitucionais evidenciam, assim, a 

expectativa de que valores expressivos desse passivo sejam pagos já nesses 

próximos anos e que, portanto, qualquer limitação à sua execução deverá 

comprometer o alcance e a consolidação dos avanços conseguidos com o 

novo regime de pagamento dos débitos de natureza judicial ainda pendentes. 
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Em síntese, o pagamento dos débitos judiciais tende a ampliar 

de forma significativa as despesas correntes, dado que serão utilizadas novas 

fontes de recursos vinculadas e autorizadas pelas mencionadas emendas 

constitucionais, e que, como ressaltado na justificação do projeto, a limitação 

ou os contingenciamentos implícitos no referido art. 4º da Lei nº 156, de 

2016, inviabilizam o novo regime de precatórios, constitucionalmente 

definido. 

Como bem enfatizado pelo Senador José Serra na justificação 

de seu projeto, como não deveríamos vislumbrar a hipótese de se 

contingenciar despesas com saúde, segurança e educação para viabilizar o 

novo regime de precatórios, proponho alterações no art. 4º da LC nº 

156/2016 para excluir da base de apuração do limite de despesas aquelas 

relativas ao pagamento de sentenças judiciais. 

III – VOTO 

 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 163, de 2018 – Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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